Instrumento de Convênio

Por este instrumento particular de convênio que celebram entre si, de um lado, doravante denominada Primeira Convenente a Associação do Ministério Público de Contas (AMPCON) com sede à SDS - Edifício Venâncio IV, sala 201, em Brasília/DF, inscrita sob o CNPJ 37.138.161/0001-56, neste ato representada  por sua Presidente Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, representante legal, na forma de seu estatuto, e de outro, doravante denominada Segunda Convenente a Editora Fórum Ltda., CNPJ 41.769.803/0001-92, localizada à Av. Afonso Pena, 2770, 15o e 16o andares, bairro Funcionários, em Belo Horizonte/MG, representada pelo seu Editor e Presidente Luís Cláudio Rodrigues Ferreira, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1a – Do objeto

O objeto desse convênio é a cessão de descontos pela Segunda Convenente aos associados da Primeira Convenente, na aquisição de serviços e produtos.

Cláusula 2a – Dos serviços ofertados

A Segunda Convenente coloca à disposição dos associados da Primeira Convenente os seguintes serviços e produtos, com as vantagens e descontos abaixo descritos:

20% de desconto no preço de capa dos livros publicados pela Editora Fórum

10% de desconto no preço dos Eventos realizados pela Editora Fórum

Cláusula 3a – Das obrigações

3.1 – Da primeira Convenente

Divulgar constantemente o convênio aos seus associados tanto pelos meios tradicionais, catálogo de convênios da AMPCON, homepage e informativos, como também  através de correspondência assinada pelo presidente da Associação contendo anexo nosso catálogo de produtos.

3.2 – Da segunda Convenente

Ofertar os serviços e produtos aos associados da Primeira Convenente em condições diferenciadas, mediante identificação do associado.    

Cláusula 4a – Da Responsabilidade

Por ser o presente instrumento apenas de convênio, a segunda convenente isenta a Primeira Convenente de responsabilidade por avaria dos serviços e/ou produtos, não gerando vínculo de qualquer natureza entre as partes.

Parágrafo único: O convênio ora celebrado não tem qualquer ônus para nenhuma das Convenentes, não sendo devido nenhum valor a qualquer título.  

Cláusula 5a – Do Prazo

O prazo de vigência do convênio ora celebrado é de dois anos, contado a partir da assinatura deste, podendo ser renovado por prazo indeterminado, mediante silêncio as partes quando do término do prazo ora acordado.

Cláusula 6a – Da Rescisão 

O presente instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação à outra parte, manifestando o desinteresse na continuidade, sem ônus, para nenhuma das Convenentes.

Fica também assegurada aos adquirentes a garantia normal dos produtos adquiridos, independente da continuidade do convênio.

E, por estarem assim justas e acordadas por livre e espontânea vontade, firmam o presente em duas viaS de igual teor e forma para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se no comprimento das condições ora pactuadas.

Elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente instrumento de convênio.

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2011.

	Evelyn Freire de Carvalho L. Pareja

AMPCON – Primeira Convenente
	Luís Cláudio Rodrigues Ferreira

Editora Forum – Segunda Convenente


Testemunhas:

_____________________________________

_____________________________________

